
                                                                                 Indicação Nº 5433/2025

Solicito providencias do Executivo junto ao Secretário de 
Governo, Sr. Jonathan Francisco, sobre a viabilidade de 
instalação de Guardrail na Av. Eleutério Marçal dos 
Santos, neste município. 

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Marcos 
Ferreira Godoy (Teco), Prefeito Municipal, para que interceda junto a Secretaria Segurança e 
Mobilidade Urbana se há estudos sobre a viabilidade de instalação de Guardrail na Av. Eleutério 
Marçal dos Santos, neste município. 

.

Justificativa

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras.

A presente Indicação tem por objetivo garantir mais segurança viária e prevenir acidentes na 
Avenida Eleutério Marçal dos Santos, importante via de acesso e ligação entre diversos bairros da cidade. 
O local possui trechos com curvas acentuadas, desníveis e margens próximas a áreas de declive e 
vegetação densa, o que aumenta o risco de veículos perderem o controle e saírem da pista, especialmente 
em dias chuvosos ou no período noturno.

Moradores e motoristas que utilizam diariamente a avenida têm relatado ocorrências frequentes de 
acidentes e quase colisões, reforçando a necessidade de uma ação preventiva urgente. A instalação de 
Guardrails em pontos estratégicos é uma medida eficiente, de baixo custo e grande impacto na 
preservação da vida e do patrimônio, contribuindo para reduzir significativamente o número de sinistros.

Além de atender às normas de segurança viária, a medida proporcionará maior tranquilidade aos 
condutores e pedestres, especialmente àqueles que residem nas imediações da via. Ressalta-se ainda 
que o trecho já possui fluxo considerável de veículos pesados e transporte público, o que reforça a urgência 
da intervenção por parte do Poder Executivo.

Dessa forma, a adoção desta medida se justifica por seu caráter preventivo, social e de interesse 
público, promovendo mais segurança, conforto e qualidade de vida aos cidadãos itapevienses.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 29 de outubro de 2025.
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YACER ISSA KOURANI
Vereador Yacer Kourani – PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 30 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=290NW899H0NH6BN5, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 290N-W899-H0NH-6BN5
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